
Emenda ao Projeto de lei nº 580/2019 - 6slhvs0l

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. João Batista

Coautor(es): Dep. Delegado Claudinei, Dep. Dilmar Dal Bosco, Dep. Dr. Eugênio, Dep. Dr. Gimenez, Dep.
Dr. João, Dep. Eduardo Botelho, Dep. Elizeu Nascimento, Dep. Janaina Riva, Dep. Lúdio Cabral, Dep. Max
Russi, Dep. Nininho, Dep. Oscar Bezerra, Dep. Paulo Araújo, Dep. Romoaldo Júnior, Dep. Saturnino
Masson, Dep. Sebastião Rezende, Dep. Silvio Fávero, Dep. Thiago Silva, Dep. Ulysses Moraes, Dep.
Valdir Barranco, Dep. Valmir Moretto, Dep. Wilson Santos, Dep. Xuxu Dal Molin

 

 

Modifica o Anexo IX do Projeto de Lei nº 580/2019, que passa a ter o seguinte formato:

 

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, §2°, inciso V) R$ 1,00

EVENTOS Valor Previsto para 2020

Aumento Permanente da Receita³
(-) Transferências Constitucionais
(-) Transferências ao FUNDEB³

1.172.934.402,17
-
-

Saldo final do Aumento Permanete de Receita (I) 1.172.934.402,17

Redução Permanente de Despesa (II) -

Margem Bruta (III) = (I+II) 1.172.934.402,17

Lei Complementar n° 510, de 11 de novembro de 2013, que dispõe sobre a reestruturação dos
subsídios dos Profissionais da Educação Básica do Estado de Mato Grosso (7,69% maio/2020).
 
Lei n° 10.596, de 06 de setembro de 2013, que reajustou o subsídio da carreira dos Profissionais
do Meio Ambiente (6,40% junho /2020).
 
Lei n° 8.278, estabelece a política de revisão geral anual da remuneração e do subsídio para os
servidores públicos do Poder Executivo Estadual
 
Reestruturação dos subsídios da carreira de agente penitenciário.
 

154.015.449,72
 
 
 
4.364.031,28
 
 
 
146.644.131,49
 
 
 
59.096.708,39

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 808.814.081,29
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JUSTIFICATIVA

É necessário prever expressamente o valor exato do evento Aumento Permanente de Receita, tendo em
vista a aprovação e publicação da lei complementar nº 631, de 31 de julho de 2019 que dispõe sobre a
remissão e anistia de créditos tributários, relativos ao ICMS e sobre a reinstituição e revogação de benefícios
fiscais.

Além deste ítem, inclusão da Reestruturação dos Subsídios da Carreira de Agente Penitenciário.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 24 de Setembro de 2019

 

João Batista
Deputado Estadual

 

Delegado Claudinei
Deputado Estadual

 

Dilmar Dal Bosco
Deputado Estadual

 

Dr. Eugênio
Deputado Estadual

 

Dr. Gimenez
Deputado Estadual

 

Dr. João
Deputado Estadual
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Eduardo Botelho
Deputado Estadual

 

Elizeu Nascimento
Deputado Estadual

 

Janaina Riva
Deputada Estadual

 

Lúdio Cabral
Deputado Estadual

 

Max Russi
Deputado Estadual

 

Nininho
Deputado Estadual

 

Oscar Bezerra
Deputado Estadual

 

Paulo Araújo
Deputado Estadual
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Romoaldo Júnior
Deputado Estadual

 

Saturnino Masson
Deputado Estadual

 

Sebastião Rezende
Deputado Estadual

 

Silvio Fávero
Deputado Estadual

 

Thiago Silva
Deputado Estadual

 

Ulysses Moraes
Deputado Estadual

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual

 

Valmir Moretto
Deputado Estadual
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Wilson Santos

Deputado Estadual

 

Xuxu Dal Molin
Deputado Estadual
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